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Artigo 2o - As Secretarias da Educação e da Saude, pode
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rao firmar convenios com os municipios, instituiçoes de saude legalizadas, fa

culdades e universidades, para realização dos exames.

Artigo 320 - As Secretarias referidas no artigo anterior

procederão, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a regulamentação e operacio

nalização da presente lei.

Artigo 49 - As despesas decorrentes desta lei correrão à

conta dos orçamentos da Secretaria da Educação e Saúde, suplementadas, se

necessario.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.
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JUSTIFICATIVA

As deficiências oculares e auditivas podem |,

quando detectadas a tempo, serem sanadas, no todo ou em parte.

A medicina por meio de tratamento clínico, in

tervenções cirúrgicas e uso de aparelhos corretivos, pode extin

guir as causas das referidas deficiências, se nao em definitivo,

pelo menos pode amenizar os seus efeitos, permitindo ao paciente

ouvir e enxergar melhor.

Tem acontecido, em centenas de vezes, que os

próprios pais nao conseguem detectar a deficiência parcial audi

tiva ou ocular de seus filhos. Na idade escolar, manda-no para

a escola onde, também o professor, com uma classe composta de

dezenas de alunos, nem sempre consegue perceber que o aluno não

está enxergando ou ouvindo com a necessaria acuidade, e que,

por isso, nao está acompanhando as lições e se atrasando em re

lação aus seus colegas.

Quando o professor percebe a existencia do

problema, meses se passaram, com prejuizo do aluno, na sua edu-

caçao e aprendizado.

À presente propositura visa o benefício desse

aluno. Detecta e, consequentemente, previne seus problemas ocu-

lares ou auditivos. Com isso, pelo diagnostico feito, no ini

cio do período letivo, poderao os pais ou o proprio Estado pro-

videnciarem o tratamento, obtendo, senao a solução, amenizar os

efeitos, permitindo ao aluno progresso nos estudos e no seu re-

lacionamento social.
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